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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se 
conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
municipal, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão 
e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo Administrativo n° 21/2026 

Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fretamento de veículo tipo ônibus, micro-ônibus 
e van rodoviário do tipo executivo. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 
Secretaria Municipal de Cultura e Esportes Sandro Alexandre  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente licitação tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, visando à 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fretamento de veículos, compreendendo ônibus, micro-ônibus e vans rodoviárias do 
tipo executivo. 
A Secretaria Municipal de Cultura e Esportes desenvolve diversas modalidades 
esportivas, tais como futsal, handebol, voleibol, badminton, futebol de campo, entre 
outras, envolvendo a participação de inúmeros atletas em eventos, campeonatos e 
competições de âmbito regional e interestadual, realizados em diferentes localidades 
ao longo de todo o ano, o que demanda a contratação de transporte adequado, seguro e 
contínuo. 
A Secretaria Municipal de Saúde possui a necessidade de transporte de pacientes para 
outros municípios, tanto para atendimentos de rotina quanto para situações eventuais e 
emergenciais, garantindo o acesso aos serviços de saúde especializados não disponíveis 
no município. 
Por sua vez, a Secretaria Municipal de Assistência Social demanda serviços de 
transporte para o deslocamento de cidadãos que necessitam participar de tratamentos 
psicológicos, atendimentos socioassistenciais e outras ações, conforme a demanda 
existente, assegurando o atendimento adequado à população assistida. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além, dos requisitos prepostos na descrição dos itens do objeto, a contratada deve: 
- Possuir Licença de Fretamento Eventual (LFE): necessária para a prestação de serviços 
de transporte de passageiros realizados de acordo com uma demanda específica, sem 
uma frequência pré-determinada, como o transporte de turistas ou de participantes em 
congressos, emitida pelo Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná – DER/PR. 
- Para a contratada que realizará transporte interestadual deverá obrigatoriamente possuir 
a Concessão de Termo de Autorização para prestar serviço de transporte rodoviário 
coletivo interestadual e internacional de passageiros, em regime de fretamento (TAF).  
- Possuir CNAE 4929-9/02 vinculado ao CNPJ. 
- Prova de inscrição no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga 
(RNTR-C) da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
- A empresa deverá possuir na sua frota no mínimo 3 veículos que atendam aos requisitos 
necessários para prestação dos serviços, conforme tabela do Item 5 deste estudo. 
- Atender as normas provenientes da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, 
criada pela Lei nº 10.233/01, de 05 de junho de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 
4.130/02, de 13 de fevereiro de 2002. 
-  Atender a Resolução nº 4.770/2015 da ANTT que Regulamenta o transporte rodoviário 
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento. 
- A empresa a ser contratada deve possuir condições técnicas e operacionais de executar 
as atividades de transporte rodoviário terrestre, com abrangência nacional, intermunicipal 
ou interestadual, podendo ter como origem e destino quaisquer cidades dentro do território 
nacional. 
- A Contatada deverá fornecer todos os veículos, materiais e mão de obra necessários à 
execução dos serviços. Ressalta-se que os veículos empregados para a execução dos 
serviços devem estar em perfeito estado de uso e conservação. 
- A contratada será responsável por arcar com todos os custos de mão de obra, veículos 
e respectivas manutenções, ou decorrente de acidente, troca de óleo, lubrificantes, 
inclusive o abastecimento de combustível, com emprego próprio de motorista, 
combustível, seguro total e outros encargos necessários à execução dos serviços. 
- Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado de no mínimo 30% da quantidade do item licitado. 
- Os veículos deverão possuir seguro obrigatório para os passageiros, regulamentado 
pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), para eventuais sinistros contra 
a vida dos passageiros e terceiros, decorrentes da prestação de serviços. 
-  Os veículos utilizados para a prestação de serviços deverão possuir Apólice de Seguro 
de Responsabilidade Civil – Ônibus (RCO), que abranja acidentes pessoais daqueles que 
se encontram no veículo (motorista, alunos/servidores) e danos materiais e pessoais de 
terceiros. 
- O ano máximo de fabricação do veículo deve ser de 10 anos, atendendo assim o 
Parágrafo Único do art. 15 da Resolução ANTT Nº 5017 DE 18/02/2016. 
- A contratada deve cumprir normas de segurança veicular, que incluem inspeções 
regulares, manutenção preventiva e garantia de que os veículos atendam aos padrões de 
segurança estabelecidos pelas autoridades competentes. 
- A contratada deve cumprir horários e itinerários estabelecidos, garantindo que os ônibus 
cheguem aos destinos conforme programado e que os passageiros não sejam 
prejudicados por atrasos ou desvios não autorizados. 
- A contratada deverá apresentar documentação comprobatória das exigências 
solicitadas abaixo, de todos os condutores que estarão disponíveis para execução 
dos serviços, conforme as normas, Lei Federal N. 9503/97 Art. 138: 
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- ter idade superior a vinte e um anos; 
- ser habilitado na categoria D ou E há pelo menos 1 (um) ano; 
- não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses.  
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN Nº 
168 DE 14/12/2004. 
- portar a respectiva credencial comprobatória do Curso de Formação de Condutores; 
- apresentar certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva 
renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei; 
 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
- A empresa a ser contratada deve obedecer, no que for possível, as disposições acerca 
dos critérios de sustentabilidade ambiental, registradas na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, notadamente em seu art. 6º. 
- O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações promovidas 
pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 
8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009, art. 6º da Instrução 
Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, e Decreto nº 7.746/2012 
- Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
- Realizar o recolhimento de todos os resíduos recicláveis descartados, de forma seletiva, 
em observância ao Decreto nº 5.940/2006. 
- Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamentos disponibilizadas pelo respectivo fabricante ou importador, ou 
entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um 
novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 1° e 
9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata. 
- Os veículos fornecidos deverão obedecer aos limites máximos de ruídos e os limites 
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento, fixados nas 
Resoluções CONAMA atuais e legislação correlata. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
- A contratante deverá comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
- Informar por meio de Ordem de Serviço com no mínimo 3 (três) dias de antecedência, 
dados sobre a viagem como: data, horário, local de saída e destino, da ida e da volta. 
 

4. PREVISÃO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação da solução estipulada por este Estudo Técnico Preliminar encontra respaldo 
institucional, estando prevista no Plano de Contratações Anual de 2026, bem como 
alinhada ao Planejamento Anual da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, visto 
que se trata do futuro fornecimento de bens comuns e de uso praticamente continuado 
pelas diversas repartições públicas municipais, os quais são essenciais à manutenção 
das atividades desenvolvidas dentro do serviço público do Município de São Miguel do 
Iguaçu. 
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Atualmente, estima-se a necessidade de contratação correspondente a 80.000 km de 
fretamento, a serem utilizados conforme demanda ao longo da vigência do Sistema de 
Registro de Preços. Esse montante se justifica pela necessidade de garantir atendimento 
contínuo e suficiente às Secretarias Municipais envolvidas, viabilizando deslocamentos 
intermunicipais e interestaduais, conforme programação de atividades e eventos, sem 
interrupção do serviço público. 
A definição do quantitativo solicitado fundamentou-se no planejamento anual das 
competições esportivas previstas, considerando a participação contínua das equipes 
vinculadas à Secretaria Municipal de Cultura e Esportes ao longo de todo o exercício. O 
levantamento levou em conta o calendário oficial de competições, eventos e 
deslocamentos necessários para o cumprimento das atividades esportivas programadas. 
Ressalta-se que, no presente exercício, o Município contará com participação ampliada em 
competições oficiais de maior relevância, uma vez que a equipe de futsal feminino 
disputará a Série Ouro do Campeonato Paranaense de Futsal, o que implica maior 
número de jogos, deslocamentos frequentes e viagens a municípios mais distantes. Da 
mesma forma, a equipe de futsal masculino também disputará a Série Ouro do 
Campeonato Paranaense de Futsal, mantendo calendário extenso e exigente ao longo 
do ano. 
Ademais, o Município passará a contar, neste exercício, com uma equipe masculina de 
futsal inscrita na Série Bronze do Campeonato Paranaense de Futsal, ampliando 
significativamente a demanda por transporte, logística e suporte operacional, em razão do 
aumento no número de partidas, treinamentos externos e compromissos oficiais. 
O quantitativo solicitado contempla, ainda, a participação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Esportes em outras competições, torneios, eventos regionais e estaduais, 
bem como atividades esportivas e culturais diversas, tais como jogos amistosos, fases 
classificatórias, competições escolares, eventos de integração, festivais esportivos e 
demais ações institucionais promovidas ou apoiadas pelo Município ao longo do ano. 
Dessa forma, o dimensionamento apresentado mostra-se compatível com a realidade 
operacional da Secretaria, garantindo atendimento adequado às demandas previstas e 
eventuais necessidades adicionais, sem prejuízo da execução das atividades planejadas 
e do cumprimento dos calendários oficiais das competições. 
Destaca-se que a presente licitação tem por finalidade atender toda a demanda da 
Administração Municipal que se fizer necessária, não se restringindo à Secretaria 
inicialmente requisitante, abrangendo, entre outras, as Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação, Cultura e Esportes, bem como quaisquer outros órgãos da estrutura 
administrativa que venham a necessitar do serviço para o adequado desempenho de suas 
atividades institucionais. Segue tabela: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 

01 
 

CATSER 4189. FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS, DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO TIPO EXECUTIVO 
COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO: ano/modelo de 
fabricação 2016 ou posterior (conforme especificações da ANTT), para 
transporte, intermunicipal ou interestadual, de passageiros, com  
capacidade mínima de 44 lugares,  incluindo serviços de motorista 
(despesas com diárias, alimentação, salário, encargos trabalhistas, 
previdenciários e seguro). Com as seguintes características mínimas: – 
Equipado com todos os componentes de segurança obrigatórios 

KM 18.000 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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(pneus em boas condições, saídas de emergência devidamente 
sinalizadas, cintos de segurança e extintores), janelas com cortinas, 
amplo bagageiro, banheiro, poltronas soft reclináveis com cinto de 
segurança, mídia de som para Pen drive/CD/Rádio, ar-condicionado e 
calefação Documentação regular – Ônibus em perfeito estado de 
funcionamento /conservação – Seguro total contra furtos e acidentes, 
franquia de responsabilidade da contratada, incluindo cobertura contra 
danos, pessoais materiais e contra terceiros. Todas as despesas do veículo 
por conta do contratado incluindopedágios. Obs: No caso de percurso em 
estrada de chão, será acrescido 50% (cinquenta por cento) na quantidade 
da quilometragem percorrida neste tipo de percurso. VIAGENS A PARTIR 
DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. 

02 
 

CATSER 4189. FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS 
INTERESTADUAIS, DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO TIPO EXECUTIVO 
COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO: ano/modelo de 
fabricação 2016 ou posterior (conforme especificações da ANTT), para 
transporte, intermunicipal ou interestadual, de passageiros, com  
capacidade mínima de 44 lugares,  incluindo serviços de motorista 
(despesas com diárias, alimentação, salário, encargos trabalhistas, 
previdenciários e seguro). Com as seguintes características mínimas: – 
Equipado com todos os componentes de segurança obrigatórios 
(pneus em boas condições, saídas de emergência devidamente 
sinalizadas, cintos de segurança e extintores), janelas com cortinas, 
amplo bagageiro, banheiro, poltronas soft reclináveis com cinto de 
segurança, mídia de som para Pen drive/CD/Rádio, ar-condicionado e 
calefação Documentação regular – Ônibus em perfeito estado de 
funcionamento /conservação – Seguro total contra furtos e acidentes, 
franquia de responsabilidade da contratada, incluindo cobertura contra 
danos, pessoais materiais e contra terceiros. Todas as despesas do veículo 
por conta do contratado incluindopedágios. Obs: No caso de percurso em 
estrada de chão, será acrescido 50% (cinquenta por cento) na quantidade 
da quilometragem percorrida neste tipo de percurso. VIAGENS A PARTIR 
DE SÃO  
MIGUEL DO IGUAÇU. 

KM 7.500 

03 

FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS INTERESTADUAIS, DO 
TIPO VAN RODOVIÁRIO TIPO EXECUTIVO COM MOTORISTA 
DEVIDAMENTE HABILITADO: Serviço de fretamento de van do tipo 
executive com capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, destinado a 
viagens rodoviárias interestaduais, ano/modelo de fabricação 2016 ou 
posterior (conforme especificações da ANTT), para transporte 
interestadual, de passageiros, incluindo serviços de motorista (despesas 
com diárias, alimentação, salário, encargos trabalhistas, previdenciários e 
seguro). Com as seguintes características mínimas: – Equipado com 
todos os componentes de segurança obrigatórios (pneus em boas 
condições, saídas de emergência devidamente sinalizadas, cintos de 
segurança e extintores), janelas com cortinas, amplo bagageiro, 
poltronas soft reclináveis com cinto de segurança, mídia de som para 
Pen drive/CD/Rádio, ar-condicionado e calefação Documentação 
regular – Van em perfeito estado de funcionamento /conservação – Seguro 
total contra furtos e acidentes, franquia de responsabilidade da contratada, 
incluindo cobertura contra danos, pessoais materiais e contra terceiros. 
Todas as despesas do veículo por conta do contratado incluindo pedágios. 
Obs: No caso de percurso em estrada de chão, será acrescido 50% 
(cinquenta por cento) na quantidade da quilometragem percorrida neste tipo 
de percurso. VIAGENS A PARTIR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. 

KM 3.500 
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04 

FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS INTERMUNICIPAIS, DO 
TIPO VAN RODOVIÁRIO TIPO EXECUTIVO COM MOTORISTA 
DEVIDAMENTE HABILITADO: Serviço de fretamento de van do tipo 
executive com capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, destinado a 
viagens rodoviárias intermunicipais, ano/modelo de fabricação 2016 ou 
posterior (conforme especificações da ANTT), para transporte intermunicipal,
de passageiros, incluindo serviços de motorista (despesas com diárias, 
alimentação, salário, encargos trabalhistas, previdenciários e seguro). Com 
as seguintes características mínimas: – Equipado com todos os 
componentes de segurança obrigatórios (pneus em boas condições, 
saídas de emergência devidamente sinalizadas, cintos de segurança e 
extintores), janelas com cortinas, amplo bagageiro, poltronas soft 
reclináveis com cinto de segurança, mídia de som para Pen 
drive/CD/Rádio, ar-condicionado e calefação Documentação regular –
Van em perfeito estado de funcionamento /conservação – Seguro total contra 
furtos e acidentes, franquia de responsabilidade da contratada, incluindo 
cobertura contra danos, pessoais materiais e contra terceiros. Todas as 
despesas do veículo por conta do contratado incluindo pedágios. Obs: No 
caso de percurso em estrada de chão, será acrescido 50% (cinquenta por 
cento) na quantidade da quilometragem percorrida neste tipo de percurso. 
VIAGENS A PARTIR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. 

KM 8.000 

05 

CATSER 4189. FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS, DO TIPO MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO TIPO 
EXECUTIVO COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO: 
ano/modelo de fabricação 2016 ou posterior (conforme especificações da 
ANTT), para transporte, intermunicipal ou interestadual, de passageiros, com  
capacidade mínima de 22 lugares (vinte e dois),  incluindo serviços de 
motorista (despesas com diárias, alimentação, salário, encargos trabalhistas, 
previdenciários e seguro). Com as seguintes características mínimas: –
Equipado com todos os componentes de segurança obrigatórios 
(pneus em boas condições, saídas de emergência devidamente 
sinalizadas, cintos de segurança e extintores), janelas com cortinas, 
amplo bagageiro, banheiro, poltronas soft reclináveis com cinto de 
segurança, mídia de som para Pen drive/CD/Rádio, ar-condicionado e 
calefação Documentação regular – Ônibus em perfeito estado de 
funcionamento /conservação – Seguro total contra furtos e acidentes, 
franquia de responsabilidade da contratada, incluindo cobertura contra 
danos, pessoais materiais e contra terceiros. Todas as despesas do veículo 
por conta do contratado incluindopedágios. Obs: No caso de percurso em 
estrada de chão, será acrescido 50% (cinquenta por cento) na quantidade da 
quilometragem percorrida neste tipo de percurso. VIAGENS A PARTIR DE 
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. 

KM 10.000 

06 

CATSER 4189. FRETAMENTO DE VEÍCULO PARA VIAGENS 
INTERESTADUAIS, DO TIPO MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO TIPO 
EXECUTIVO COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO: 
ano/modelo de fabricação 2016 ou posterior (conforme especificações da 
ANTT), para transporte, intermunicipal ou interestadual, de passageiros, com 
capacidade mínima de 22 lugares (vinte e dois), incluindo serviços de 
motorista (despesas com diárias, alimentação, salário, encargos trabalhistas, 
previdenciários e seguro). Com as seguintes características mínimas: –
Equipado com todos os componentes de segurança obrigatórios 
(pneus em boas condições, saídas de emergência devidamente 
sinalizadas, cintos de segurança e extintores), janelas com cortinas, 
amplo bagageiro, banheiro, poltronas soft reclináveis com cinto de 
segurança, mídia de som para Pen drive/CD/Rádio, ar-condicionado e 
calefação Documentação regular – Ônibus em perfeito estado de 
funcionamento /conservação – Seguro total contra furtos e acidentes, 

KM 3.500 
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franquia de responsabilidade da contratada, incluindo cobertura contra 
danos, pessoais materiais e contra terceiros. Todas as despesas do veículo 
por conta do contratado incluindo pedágios. Obs: No caso de percurso em 
estrada de chão, será acrescido 50% (cinquenta por cento) na quantidade da 
quilometragem percorrida neste tipo de percurso. VIAGENS A PARTIR DE 
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. 

 

 

6. SOLUÇÕES E VIABILIDADE 

Tendo em vista não haver possibilidade de compra para novos veículos e servidores 
suficientes para atender a demanda do município, não se encontra outra forma de 
contratação, a não ser registro de preço para prestação do serviço terceirizado. 

 

7. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

Os bens objeto da presente contratação não se enquadram como bens de luxo conforme 
o disposto no Art. 39 do Decreto nº 115, de 16 de fevereiro de 2023. 

Será realizado Pregão Eletrônico, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, com 
escolha da proposta mais vantajosa, tendo em vista a necessidade de contratação 
frequente e de maneira parcelada. 

7.1 DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ASPECTOS 
TÉCNICOS E ECONÔMICOS 

Conforme o inciso II, do art. 47 da Lei n° 14.133/21, haverá parcelamento à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 
Sendo disponibilizado lote para participação exclusiva de micro e pequenas empresas, 
conforme art. 47 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
Ademais, se a empresa que vencer a disputa para ambos os lotes, será considerado a 
proposta de menor valor. 

 

8. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Valor total máximo estimado R$ 517.660,00 (Quinhentos e dezessete mil, seiscentos 
e sessenta reais).  

A metodologia utilizada para formação do preço base da contratação foi: MÉDIA DE 
PREÇO, entre as fontes de referência captadas, conforme planilha de custos em anexo. 
A metodologia de orçamentação seguiu o artigo 23 da Lei 14133/2021 e artigo 26 do 
Decreto 115/2023, e contou com pesquisa nas seguintes fontes: 
 Foi identificado licitação anterior de alguns itens realizada por este município, a qual está 
presente na planilha de custos em anexo.  
Não foi possível obter a mediana do PNCP em razão de não haver processos suficientes 
para tal, tampouco com as mesmas especificações do objeto que se pretende contratar. 
Não tendo sido suficientes as fontes anteriores ou para ampliar a amostra, promoveu-se 
pedido formal de cotação a fornecedores situados no Estado do Paraná, em número 
mínimo de três, com as seguintes empresas: 
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a. Fornecedor 2: Razão Social: GBKARI TRANSP. E SERV. DE LOCAÇÃO E TURISMO 
LTDA; CNPJ: 27.783.120/0001-69; endereço: Rua Antônio Damian, 492, Bairro Canadá, 
Cascavel - PR; telefone: (45) 3224-5641; Emissão do orçamento: 16 de janeiro de 2026. 
b. Fornecedor 3: Razão Social: ITALIANINHA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA.; CNPJ: 01.665.323/0001-67; endereço: ROD BR 277 KM 657,5, Matelândia - PR; 
telefone: (45) 3262-1590 Emissão do orçamento: 13 de janeiro de 2026. 
c. Fornecedor 4: Razão Social: ZAQ TURISMO LTDA.; CNPJ: 60.214.468/0001-00; 
endereço: Rua das Paineiras, 422, Jardim Horto, Foz do Iguaçu - PR; telefone: (45) 45 
99104-3636 Emissão do orçamento: 16 de janeiro de 2026. 
As referências de preços foram analisadas de forma crítica, a fim de se verificar a 
compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o descritivo de cada item a ser contratado. 
 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

Não há providencias a serem adotadas, perante a capacitação de servidores públicos, 
tendo em vista que a entrega, instalação e monitoria será realizada pela própria contratada. 

 

10. RESPONSÁVEIS 

 

______________________________ 

 Robson Chaves Bordignon  
Matrícula: 41986807 

 
 

___________________________ 

Willian Raimondi de Mattos  
Matrícula: 41986797 

 

 
 
 
 

11. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 
Federal 14.133/21 e Decreto Municipal 115/2023. 
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AUTORIDADE SUPERIOR, § 3º do art. 11 

 

____________________________ 
Sandro Alexandre  

Secretário Municipal de Cultura e 
Esportes 

Matrícula: 41986799 
 

 

 
 

 

São Miguel do Iguaçu, 16 de janeiro de 2026 

 

 
 
 
 
 
 

MAPA DE RISCO 
 

1. Dados do Processo 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fretamento de veículo tipo ônibus, micro-ônibus 
e van rodoviário executivo, em atendimento as necessidades das Secretarias Municipais 
pertencentes a Prefeitura de São Miguel do Iguaçu – PR. 
 

2. Fase da Análise 
 
Planejamento da Contratação 
 

3. Riscos referente a fase de análise escolhida 
 
Risco 01 Planejamento Deficiente  
Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos 
Prejuízo no atendimento das demandas necessárias 

de cada secretaria. 

Ação de Prevenção 

Realizar planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto 
conforme as necessidades 
das secretarias. 

Responsável 

Secretaria 
Demandante 

Ação de Contingência Revisão de quantitativos 
Secretaria 

Demandante 
 



ESTADO DO PARANAƵ  

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
 

Rua Vânio Ghellere, nº 64, Centro, São Miguel do Iguaçu/Paraná – CEP 85.877-000 
Fone: (45) 3565-8100; Fone Dep. de Licitações: (45) 3565-8139 – CNPJ 76.206.499/0001-50 

Site: www.saomiguel.pr.gov.br – e-mail: governo@saomiguel.pr.gov.br 

 
Risco 02 Elaboração do Termo de Referência 
Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos 
Utilização, por parte da CONTRATADA, de serviços 
de baixa qualidade e de baixa segurança aos 
usuários. 

Ação de Prevenção 

Elaborar adequadamente o 
termo de referência conforme 
as características do objeto 
contratado e solicitar a 
revisão deste, pelo setor 
competente. 

Responsável 

Secretaria 
Demandante 

Ação de Contingência 
Refazer o Termo de 
Referência. 

Departamento de 
Compras 

 
 
Risco 03 Indisponibilidade financeira 
Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos A não contratação do objeto licitado 

Ação de Prevenção 
Planejamento financeiro para 
Contratações. 

Responsável 

Secretaria 
Demandante 

Ação de Contingência 
Reprogramação de 
Planejamento financeiro 

Secretaria 
Demandante e 
Secretaria de 

Finanças 
 
 

Risco 04 
Contratação de Empresa que não tenha capacidade 
de executar o Contrato 

Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos 
Prejuízo ao atendimento das necessidades dos 
usuários do serviço. 

Ação de Prevenção 
Avaliação da capacidade 
técnica Operacional da 
empresa. 

Responsável 

Departamento de 
Licitações e Contratos 

Ação de Contingência 
Rescisão contratual e início 
de processo licitatório 

Departamento de 
Licitações e Contratos 

 
 

4. Fase da Análise 
 
Gestão/ execução do objeto. 
 

5. Riscos referente a fase de análise escolhida 
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Risco 01 Atraso na contratação. 
Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos Contratação de empresa não qualificada. 

Ação de Prevenção 

Fiscalizar o contrato sobre 
forma de execução dos 
serviços e cumprimentos das 
exigências do termo de 
referência e instrumento 
convocatório. 

Responsável 

Fiscal de Contrato 

Ação de Contingência 

Aplicar penalidades 
previstas em Contrato, para 
que a contratada venha a 
cumprir todas as demandas 
de cada órgão. 

Secretaria 
Demandante 

Departamento de 
Licitações e Contratos 

 
 
Risco 02 Contratação com preço acima da média do mercado. 
Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos Danos ao erário. 

Ação de Prevenção 

Deverá ser levado em 
consideração contratação 
com órgão público e 
realizada pesquisa de preço 
de acordo com o Decreto n° 
115/2023. 

Responsável 

Departamento de 
Compras 

Ação de Contingência 

Evitar contratações de 
empresas que não atendam 
os critérios de exigências 
definidas. 

Departamento de 
Licitações e Contratos. 

 
 

Risco 03 
Falta de empenho vigente para liquidação e 
pagamento à Contratada. 

Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos Fornecedor se recusar a realizar os serviços licitados. 

Ação de Prevenção Planejamento Financeiro 
Responsável 

Secretaria de 
Finanças 

Ação de Contingência 
Reservar os recursos com 
antecedência 

Secretaria de 
Finanças 

 
 
Risco 04 Execução do objeto em desacordo com o contratado. 
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Probabilidade Baixa Média Alta  
Impacto Baixo Médio Alto  

Possíveis Danos Prejuízo ao erário. 

Ação de Prevenção 

Elaboração do termo de 
referência e Especificações 
técnicas adequadas; 
Fiscalização de Contrato; 
Fiscalização da execução. 

Responsável 

Departamento de 
Compras  
Secretaria 

Demandante 
Fiscal de Contrato 

Ação de Contingência 
Sanções e penalidades 
previstas no Contrato 

Departamento de 
Licitações e Contratos 

Secretaria 
Demandante 

 
 

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos 
 
Certificamos que SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES é a 
responsável pela elaboração do presente documento que materializa o 
Gerenciamento de Riscos da presente contratação. 
 

 
______________________________ 

Sandro Alexandre  
Secretário Municipal de Cultura e Esportes  

Matrícula: 41986799 
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